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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O § 1º do art. 4º do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril 

de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................................ 

§ 1º Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos 
empregadores rurais organizados em empresas ou firmas, a 
contribuição sindical será lançada e cobrada 
proporcionalmente ao capital social, e, para os não 
organizados dessa forma, endender-se-á como capital o valor 
calculado segundo o critério do § 5º do art. 580 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aplicando-se em ambos os 
casos as percentagens previstas no art. 580, inciso III, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição sindical devida pelos empregadores rurais é 

calculada com base no capital social da firma ou empresa. Para os empregadores 

rurais não organizados dessa forma, entende-se como capital social o valor adotado 

para o lançamento do imposto territorial rural, conforme determina o art. 4º, § 1º, do 

Decreto-lei nº 1.166, de 1971. 

Há vários inconvenientes no critério adotado pela legislação, 

dentre os quais queremos destacar dois. 

Primeiro, embora a doutrina predominante entenda que as 

contribuições previstas no art. 149 da Constituição Federal possam ter bases de 

cálculo idênticas às de impostos – apesar de ser proibida a utilização de bases de 

cálculos iguais para impostos e taxas –, consideramos estranha essa possibilidade, 

que é difícil de ser aceita pelo não-especialista, chegando a incomodar até mesmo 

vários especialistas. Tanto é assim que são numerosas as ações judiciais a esse 

respeito, e muitas as decisões em que se manifesta esse estranhamento pelos 

magistrados. 
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O segundo inconveniente que queremos ressaltar está na 

circunstância de que, muitas vezes, a contribuição cobrada com base no valor do 

imóvel explorado pode ser iníqua ou mesmo impagável, quando o imóvel não produz 

rendimentos ou os produza em montantes muito modestos. 

Parece, assim, evidentemente mais adequado, mais prudente 

e mais justo fazer corresponder o valor da contribuição a uma proporção do 

movimento econômico do contribuinte. A adoção desse critério resultará, por certo, 

em redução da inadimplência e em diminuição do número de disputas judiciais 

desnecessárias. 

Eis porque esperamos contar com o apoio dos nobres Pares 

para esta iniciativa de bom senso, tendente a simplificar e desobstruir o 

relacionamento entre os cidadãos e o Fisco. 

Sala das Sessões, em 02 de maio de 2007. 

Deputado João Dado 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 

econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto 
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nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente 

às contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares 

de cargos efetivos da União. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: 
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - poderão ter alíquotas: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 

na fatura de consumo de energia elétrica.  
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 
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c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
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* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI N°1.166, DE 15 DE ABRIL DE 1971 
 

Dispõe sobre Enquadramento e Contribuição 

Sindical Rural. 

   

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 

proceder ao lançamento e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes das 

categorias profissionais e econômicas da agricultura, na conformidade do disposto no 

presente Decreto-lei. 

§ 1º Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos empregadores rurais, 

organizados em empresas ou firmas, a contribuição sindical será lançada e cobrada 

proporcionalmente ao capital social, e para os não organizados dessa forma, entender-se-á 

como capital o valor adotado para o lançamento do imposto territorial do imóvel explorado, 

fixado pelo INCRA, aplicando-se, em ambos os casos, as percentagens previstas no art. 580, 

letra c, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2º A contribuição devida às entidades sindicais da categoria profissional será 

lançada e cobrada dos empregadores rurais e por estes descontada dos respectivos salários 

tomando-se por base um dia de salário mínimo regional, pelo número máximo de 

assalariados que trabalhem nas épocas de maiores serviços, conforme declarado no 

cadastramento do imóvel. 

§ 3º A contribuição dos trabalhadores referidos no item I, letra b, do art. 1º será 

lançada na forma do disposto no art. 580, letra b, da Consolidação das Leis do Trabalho e 

recolhida diretamente pelo devedor, incidindo, porém, a contribuição apenas sobre um 

imóvel. 

§ 4º Em pagamento dos serviços e reembolso de despesa, relativos aos encargos 

decorrentes deste artigo, caberão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), 15% (quinze por cento) das importâncias arrecadadas, que lhe serão creditadas 

diretamente pelo órgão arrecadador. 

 

Art. 5º A contribuição sindical de que trata este Decreto-lei será paga juntamente 

com o imposto territorial rural do imóvel a que se referir. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  

.................................................................................................................................................... 

Seção I  

 Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 
I - na importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para 

os empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 
II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) a fração porventura existente; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 
III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva: 

 

------------------------------------------------------------------ 

Classes de Capital                Alíquota 

(%) 

------------------------------------------------------------------ 

1 - Até 150 vezes o maior valor-de-referência ............... 0,8 

2 - Acima de 150, até 1.500 vezes o maior valor-de-referência 0,2 

3 - Acima de 1.500, até 150.000 vezes o maior valor-de-referência 

......................................................... 0,1 

4 - Acima de 150.000, até 800.000 vezes o maior valor-de-referência 

........................................................ 0,02 

------------------------------------------------------------------ 

 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 
§ 1º A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em 

cada classe, observados os respectivos limites. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor-de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à 

data de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. 
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* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 
§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de 

referência, para efeito do cálculo de contribuição máxima, respeitada a Tabela progressiva 

constante do item III. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 
§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a Tabela progressiva a que se refere o item III. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 
§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 
§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte do 

respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências. 
* Art. 581 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 
§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 
§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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